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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 
Campus Riacho Fundo 

 

 
 

 PORTARIA N° 1720, DE 14 DE  AGOSTO  DE 2015 
 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RIACHO FUNDO DO IFB-INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria Nº 597, 

de 14 de abril de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 15 de abril de 2014, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores BRENO ARAÚJO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE Nº 

2916508, ALZENÉLIA DE PAULA LINS KLOSOVSKI, Matrícula SIAPE Nº 2218325, 

MAÍRA DA SILVA CARDOSO PALMEIRA, Matrícula SIAPE Nº 1957217, SHEILLA 

SOARES DANIEL DOS SANTOS, Matrícula SIAPE Nº 1957867, SÉRGIO BARBOSA 

GOMES, Matrícula SIAPE Nº 2578173, JOSÉ MESSIAS EITERER SOUZA, Matrícula 

SIAPE Nº 1956907, BETÂNIA MORAIS DE OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE Nº 

2068315, PRISCILA ANTUNES CAMARGO, Matrícula Nº 1758504, como membros da 

Comissão para elaboração do Projeto Político Pedagógico do Campus Riacho Fundo. 

Art. 2º DESIGNAR como colaboradores da Comissão os servidores HIGOR SILVA 

LEITE, Matrícula SIAPE Nº 2221888, SILVIA MARCELA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, 

Matrícula SIAPE Nº 1363974, DEISE BARRETO DIAS, LÍLIAN REGINA ALVES DE 

CASTRO SOARES, Matrícula SIAPE Nº 2193009, LAÍS VALERIANO NUNES, Matrícula Nº 

1971476, CAROLINA TORRES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE Nº 2973741 e JOSELY 

GOMES GUIMARÃES, Matrícula SIAPE Nº 2068032. 

Art. 3º DESIGNAR o servidor BRENO ARAÚJO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE Nº 

2916508, como o Presidente da Comissão.  
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Art. 4º A Comissão iniciará as atividades no dia 17 de agosto de 2015 e terá o prazo de 60 

dias para a conclusão dos trabalhos.  

 Art. 5º Essa portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Original Assinada 
SÉRGIO BARBOSA GOMES 

 

 

Publicada no BS/IFB em 14.08.2015 
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